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PORTARIA/SMAR/SUB.RH Nº 088/2026

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O CARGO DE ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO EDITAL/SMAR/SUB.RH/N° 009/2024.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, por meio do
SETOR DE RECURSOS HUMANOS, do Município de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1.° Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo
Simplificado para o cargo de assistente administrativo Edital/SMARSUB.RH/n° 009/2024, a comparecer no
setor de Recursos Humanos, localizado na Sede da Prefeitura Municipal, Rua Darly Nerty Vervloet, nº 446, 2°

andar, Centro, Santa Teresa/ES no dia 11 de junho de 2026, pontualmente no horário disposto abaixo,
munidos OBRIGATORIAMENTE _dos documentos, conforme lista constante no Anexo desta Portaria.

objetivando a contratação em regime de designação temporária.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
HORÁRIO: Vagas Disponibilizadas: 01 vaga
08h

CLASSIFICAÇÃO NOME
59° Rosilene Dos Santos Moreti

60° Davi Rafael Da Costa Neves

61° Lambertte Nazareno Babilao Stinghel
62° Lorena Alexandre De Oliveira Ricardo

63° Eduardo Helker Hackbart
64° Lara De Sales Perinni

65° Adriana Markendorf Nunes

66° Álisson Da Rosa Rodrigues
67° Juniquely Morau Angeli
68° Andressa Maioli Pinheiro

Art. 2.° A convocação visa preencher 01 (uma) vaga de Assistente Administrativo para
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e, conforme Processo N° 5484/2026.

a

Art. 3.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município de Santa Teresa,
Estado do Espírito Santo, em 03 de junho de 2026.

MARIA MARGARETH PITOL

SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

Elaborada pela Comissão de Avaliação de Processo Seletivo Simplificado, nomeada pela Portaria/SEGOV/N° 166/2026.
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ANEXO I DA PORTARIA/SMAR/SUB.RH N° 088/2026

ato da contratação, o candidato aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado,
deverá apresentar cópia dos seguintes documentos:

Número de conta (Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil ou Banestes); Para a vaga da

Educação Número de conta (Banco do Brasil);

01 (uma) Fotos 3x4

Carteira de Identidade

CPF do contratado

PIS/PASEP

Título de Eleitor e os últimos comprovantes de votação ou Declaração do Cartório Eleitoral

Carteira de Trabalho (folha onde consta a foto e o verso)

Comprovante de Residência

Certificado de Reservista ou Atestado de desobrigado

Carteira de Motorista (para o cargo de motorista)

Certidão de nascimento ou casamento

Carteira de vacinação – 2 vias (sendo uma a ser entregue no Setor de Medicina do Trabalho)

Certidão dos filhos menores de 21 anos

CPF dos dependentes

Carteira de vacinação dos filhos até 07 anos

Declaração de matrícula e frequência escolar dos filhos até 14 anos

Diploma ou Histórico Escolar

Inscrição no Conselho Regional de Classe (para cargos de nível superior e técnicos)

Comprovante de Quitação com o Conselho de Classe

Certificado na área específica

Atestado de Bons Antecedentes (site: www.sesp.es.gov.br) e se a Carteira de Identidade for

de outro Estado, é necessário procurar a Polícia Civil para solicitar o Atestado) ou/ no site

www.tjes.jus.br

• Certidão Negativa de Débitos do Município de Santa Teresa (site: www.santateresa.es.gov.br)

Número de telefone para contato

OBS: Caso a contratada altere seu nome na Certidão de Casamento, favor apresentar toda

documentação atualizada.
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ANEXO II DA PORTARIA/SMAR/SUB.RH N° 088/2026

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Declaro estar ciente dos Direitos e Obrigações na forma de legislação vigente.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 37, incisos XVI e XVII, e na forma disposta no § 10 da

Constituição Federal/88, declaro para os devidos fins de direito que:

() não exerço cargo, emprego ou função pública na União, nos Estados ou em outros Municípios,
respectivas Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de economia Mista e Fundações mantidas

pelo Poder Público.

() NÃO percebo proventos decorrentes de aposentadoria.

() percebo proventos decorrentes de aposentadoria, a partir de /

DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Declaro ocupar cargo/função na Administração Pública:

() Ativo () Inativo (aposentadoria)

Natureza

Identificação do Empregador:

Vínculo

Local de Exercício ou prestação de serviço

Carga horária

Data de Posse/Contratação

Escala de Trabalho

Especificar o(s) cargo(s) que ocupa:

Especificar possíveis licenças/afastamentos

POR SER verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que
a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem
como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo:

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena:

reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a з
(três) anos, se o documento é particular."

Santa Teresa/ES, de

Assinatura do(a) servidor(a)

de 20.
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